
RETIFICAÇÃO EDITAL

Edital PROPPG/PROGRAD nº 66/2025 de 19 de março de 2025

A Pró-reitoria de Pesquisa, Pós-graduação e Inovação (PROPPGI) torna pública a 1ª retificação deste Edital, conforme segue:

No item 4. DAS INSCRIÇÕES
 
Onde lê-se:

4.2.13 Nos documentos de inscrição para os quais é exigida assinatura eletrônica (itens 4.2.1; 5.2.3; 5.2.7), esta deverá ser
feita pelo site Gov.br (https://www.gov.br/governodigital/pt-br/identidade/assinatura-eletronica) ou outros certificados de
assinatura eletrônica.

 
Leia-se:

4.2.13 Nos documentos de inscrição para os quais é exigida assinatura eletrônica (itens 4.2.1; 4.2.3; 4.2.7), esta deverá ser
feita pelo site Gov.br (https://www.gov.br/governodigital/pt-br/identidade/assinatura-eletronica) ou outros certificados de
assinatura eletrônica.

 
No item 6. DO PROCESSO SELETIVO
 
Onde lê-se:

6.2.2 Avaliação de defesa pública do projeto de mestrado, conforme itens descritos no Anexo V. A defesa pública do projeto
será realizada entre os dias 08/04/25 a 11/04/25, em horário definido pela comissão avaliadora. A sessão será de 30 (trinta)
minutos, sendo que o candidato terá até 20 (vinte) minutos para apresentar seu projeto.

 
Leia-se:

6.2.2 Avaliação de defesa pública do projeto de mestrado, conforme itens descritos no Anexo V. A defesa pública do projeto
será realizada entre os dias 29/04/25 a 06/05/25, em horário definido pela comissão avaliadora. A sessão será de 30 (trinta)
minutos, sendo que o candidato terá até 20 (vinte) minutos para apresentar seu projeto.

 
Registra-se que as demais disposições do Edital permanecem inalteradas.

 

Documento assinado eletronicamente por Aline de Souza Pagnussat, Pró-Reitora de Pesquisa, Pós-Graduação e
Inovação, em 07/04/2025, às 14:34, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Marilu Fiegenbaum, Pró-Reitora de Graduação, em 07/04/2025, às 14:56,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.ufcspa.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2161903 e o código CRC
B7348610.
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